
REEOLlJÇÃO N\' 29, DE 1963 

A CA.:\JARA l\IUNICIPAL DE S.:\0 PAULO resolve: 

Art. 1 Y - Fica cc.ncecliclo ao Sr. Raimundo Cruz l\fartins u 
título ele "Cidadão Paulistano". 

Art. 2.0 - .A entrega do referido· título será feita em Sessão Es
pecial, convocada pela ·Presidência da Ecliliclacle . 

.. .:_\ rt. 3.0 - ) ... s despesas decorrentes ela execução ela presente 
Resolução correrão por conta elas verbas próprias elo orçamento. 

Art. +. 0 - Esta 1\.esolução entrará em vigor na data ele sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\íunicipa1 ele São Paulo, 12 ele dezembro de 1963. -
O Presidente. Antônio f{ Hio Xa·vier de 111 cndonça -- O Vice-Pre
sidente, José Augusto da Sih•a. Ribeiro - O 1.0 Secretário, Fer
nando Pereira BmTrtto - O 2. 0 Secretário, Dulce Sallcs Cunha 
Braga - O 3.0 Secretário, 1 os é 1llolú1a Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara 1\I unicipal de São l'aulo. 
em 12 ele dezembro de 1963. - O Diretor Geral, Elias Shanunass. 




